CONSELHO TUTELAR DE LUTO PELA MORTE DOS TRÊS CONSELHEIROS TUTELARES, ASSASSINADOS EM POÇÃO, AGRESTE DE PERNAMBUCO
Em 07/02/15, três conselheiros tutelares e a avó de uma criança foram assassinados numa emboscada durante a realização do seu trabalho, quando levavam a criança, em companhia da avó para passar o fim de semana com a família que compartilhava sua guarda, conforme noticiaram os jornais do País.
Esta tragédia é exemplo das constantes ameaças sofridas pelos conselheiros tutelares de todo o território nacional. Na aplicação das medidas protetivas, previstas no Art. 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda percebemos grandes equívocos na interpretação do papel do Conselho Tutelar. Às vésperas de completar 25 anos de Estatuto da Criança e do Adolescente, nossa sociedade ainda cobra do Conselho Tutelar uma postura do antigo Código de Menores. Esta visão distorcida do verdadeiro papel do Conselho Tutelar tem gerado atos de revolta, como a que culminou de maneira tão trágica em Pernambuco. Lembramos, todavia, que atos de agressão, violência física, verbal, ameaças e destruição do patrimônio público é realidade em todo o Brasil, assim como em nosso Município de Franca.
Aliado à falta de conhecimento do papel do Conselho Tutelar, a falta de segurança também é fator preocupante no desempenho das atividades que são consideradas de relevância pública.
Importante órgão do Sistema de Garantia dos Direitos das Crianças e Adolescentes, o Conselho Tutelar tem suas funções definidas no Art. 136 do ECA, que em resumo, recebe denúncias de violações de direitos (tais como violência física, psicológica e sexual, negligência, abandono, ou a própria conduta) apurando e encaminhando aos órgãos competentes. Portanto, o Conselho Tutelar não executa ações, mas requisita serviços na defesa dos direitos que foram violados.
Diante destas questões que precisam ser pensadas com a rede de atendimento e toda a comunidade, na busca de uma sociedade mais justa e solidária, os Conselhos Tutelares do País estão em luto hoje, dia 12 de fevereiro de 2015, solidarizando com os companheiros mortos, seus familiares e colegas de trabalho que ficaram. 
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